
 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE EMBU DAS ARTES 
 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE 

EMBU DAS ARTES 
 
 

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pela 

Promotora de Justiça que subscreve, com atribuição para o resguardo do Patrimônio 

Público e Social, com fundamento no artigo 37 §§ 1º e 4º e artigo 129, inciso III, ambos 

da Constituição Federal; artigos 1º, inciso IV, 5º e 21, todos da Lei n.° 7.347/85 (Lei de 

Ação Civil Pública); artigo 25, IV, alínea "a", da Lei n.º 8.625/93 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público); artigo 103, inciso VIII, da Lei Complementar n.º 

734/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo) e Lei n.º 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), e com base nos dados probatórios 

coligidos nos elementos informativos trazidos nos autos de Representação Eleitoral nº 

0600040-91.2020.6.26.0391, cópia anexa a esta petição inicial, vem, mui 

respeitosamente, propor AÇÃO CIVIL DE RESPONSABILIDADE PELA 

PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em face de 

 

1) CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS, brasileiro, Prefeito do 

Município de Embu das Artes, inscrito no RG sob o 32.488.830-5 - SP, CPF 

21884029876, residente na Alameda Bruxelas, n° 113, no bairro Alphaville, na cidade 

de Santana de Parnaíba – SP e domicílio funcional no Paço Municipal da Cidade de 

Embu das Artes; e 
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2) HUGO PRADO, brasileiro, Vereador do Município de Embu das 

Artes e Presidente da Câmara dos Vereadores, inscrito no RG 44.263.882-6, CPF 

230.101.338-39, domicílio funcional na Câmara dos Vereadores;  

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

 

Dentre as atribuições conferidas ao Ministério Público pela 

Constituição Federal está a promoção de ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e da probidade administrativa, conforme se verifica pelo disposto no 

artigo 129, em seu inciso III.  

 

Cabe ao Parquet a salvaguarda da Carta Magna, tendo o dever de 

fiscalizar o devido cumprimento por parte da Administração Pública dos princípios a ela 

ínsitos, conforme estabelece o artigo 37 que assim dispõe:  

 

“A administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade (...)”  

 

Deve a Administração Pública, deste modo, guiar-se em todos os seus 

atos por tais princípios, principalmente no que tange à publicidade de seus atos, 

programas, obras, serviços e campanhas, cabendo ao órgão ministerial sua fiscalização.  

 

O parágrafo 1º do mencionado art. 37 da Constituição da República 

estabelece que:  

 

“Art. 37, § 1º CF: A publicidade dos atos, programas, obras, serviços 

e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
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informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos”. 

 

A inobservância deste preceito constitucional e o desrespeito aos 

princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade (protegidos na norma em foco) 

caracterizam a promoção pessoal do administrador público, configurando, 

consequentemente, ato de improbidade administrativa. 

 

O espírito dessa norma não é proibir a publicidade dos atos 

administrativos ou de governo, mas, sim, como brilhantemente expôs Carmem Lúcia 

Antunes Rocha, vedar o culto ao personalismo, à promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

 

Assim manifestou-se o autor da emenda que deu origem ao art. 37, § 1º, 

da Constituição Federal: 

 

“É justo e necessário que os órgãos públicos, em qualquer âmbito ou 

nível, tenham seus programas e estruturas de divulgação, não só para 

orientação e a educação informal das comunidades, como para dar 

permanente ciência da correta aplicação dos recursos públicos, além 

da prestação de contas obrigada por lei. Entretanto, valendo-se de 

inúmeros subterfúgios, muitos governantes têm utilizado recursos 

orçamentários desmesurados para verdadeiros programas de culto à 

personalidade, que dão origem, inclusive aosdesvios de recursos e à 

corrupção.” (Plenário da Constituinte, Deputado Airton Cordeiro, 

13.1.88). 
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Mais uma vez, oportuna a doutrina de Carmem Lúcia Antunes Rocha1 

, para a qual: 

 

“(...) o princípio da impessoalidade impede e proíbe, assim, o 
subjetivismo da Administração Pública. A objetividade não 

permite que se mostre ou prevaleça a face ou a alma do 

administrador. Nem a do cidadão que a ela compareça ou com ela se 

relacione. Não há República, como se tem na própria denominação 

desta forma de governo, que não seja pública, e não há esta publicidade 

do Poder Público no Estado em que o subjetivismo presida as formas 

de atuação administrativa”. 

 

Para Walter Ceneviva2: 

 

“(...) a avaliação legislativa ou judicial da publicidade não se pode ater 

apenas a critérios formais, sob pena de tornar inócuo o dispositivo. Ela 

é contra o espírito da Lei Maior sempre que se trate de divulgação 

imoderada a benefício de autoridade determinada, ainda que não lhe 

divulgue expressamente o nome. É lesiva ao patrimônio público a 

propaganda que exceda os limites referidos”. 

 

José Afonso da Silva3 enfatiza que: 

 

“A publicidade sempre foi tida como um princípio administrativo, 

porque se entende que o Poder Público, por ser público, deve agir com 

a maior transparência possível, a fim de que os administrados tenham, 

a toda hora, conhecimento dos que os administradores estão fazendo”. 

 

 
1 Princípios Constitucionais da Administração Pública, Livraria Del Reu Editora, Belo Horizonte, 1994, p. 148. 
2 Direto Constitucional Brasileiro, Saraiva, 1989, p. 144. 
3 Curso de Direito Constitucional Positivo. 10ª ed., Malheiros, 1995, p. 617. 
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Feitas estas pertinentes considerações introdutórias, vamos à 

descrição das condutas violadoras ora apresentadas. 

 

Prefacialmente, chegou ao conhecimento desta Promotoria de 

Justiça que os corréus, no exercício dos cargos públicos que ocupam, estariam se 

valendo da situação de calamidade pública instalada em razão da pandemia da 

COVID19 para implementarem diversos atos de autopromoção. 

 

Diversas representações foram encaminhadas ao Ministério 

Público e ao Ministério Público Eleitoral não apenas por Partidos Políticos, tais como o 

PDT – Partido Democrático Brasileiro e PT – Partido dos Trabalhadores, como também 

por diversos Munícipes, sem capacidade eleitoral passiva.  

 

Ainda, a conduta dos corréus foi objeto de notícia na mídia local, 

mais especificamente no Jornal “Verbo Online”, que noticiou que “NEY E HUGO 

FAZEM USO POLÍTICO DE CESTA DO ESTADO A FAMÍILIAS; VEREADOR 

ATÉ ENTREGA” (documento anexo). 

 

Foram então instaurados os protocolos 782/2020; 770/2020; 

38.026.0000095/2020-6; e 812/2020, todos virtuais, pelo sistema SEI-MP, pelo qual foi 

publicada a Recomendação Administrativa que segue, no dia 23/06/2020 (documento 

PDF assinado anexo):  

 

 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, pela 3ª Promotora de Justiça de Embu das Artes, com atribuições na área 
do patrimônio público, legitimada pelo art. 129, II, III e IX, e art. 127, da Constituição 
da República Federativa do Brasil; art. 26, e art. 27, da Lei Federal n. 8.625/93; art. 6º, 
VII e IX, da Lei Complementar Federal n. 75/93: 
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CONSIDERANDO que a situação de Pandemia, declarada pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS, coloca a Administração Pública em Estado de 
Emergência, evidenciando hipótese excepcional ao que preconiza o Art. 73, § 10º, da 
Lei 9.504/97 (Código Eleitoral); 

 
CONSIDERANDO a rápida taxa de avanço do contágio, tanto 

internacional como nacionalmente, levando a OMS a classificar a doença como 
pandemia em 11 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de medidas 

preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em questão e com o objetivo de 
proteger de forma adequada a saúde e a vida da população; 

 
CONSIDERANDO que se trata de um vírus cujas propriedades 

ainda não conhecidas terão impacto substancial na efetividade das políticas 
implementadas, bem como a necessidade de adoção de uma abordagem de precaução 
em relação a surtos pandêmicos correntes e potenciais que necessitam incluir padrões 
de restrição de mobilidade em estágios precoces de um surto, especialmente quando 
pouco se sabe sobre os parâmetros verdadeiros do patógeno; 

 
CONSIDERANDO que as diversas medidas adotadas pelo Poder 

Público para conter o avanço do coronavírus, inclusive com suspensão ou restrição de 
atividades econômicas, por razões de emergência sanitária, também provocarão 
situações de emergência social e econômica, com reflexos nas atividades de 
profissionais autônomos, empresários individuais e microempresários; 

 
CONSIDERANDO que tais situações de emergência social e 

econômica demandarão a adoção de medidas de socorro às pessoas em situação de 
vulnerabilidade econômica, mediante distribuição gratuita de bens, valores e benefícios; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, caput, inciso IV e § 

10, da Lei nº 9.504/19974; 
 

 
4 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido político ou coligação, de 
distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder 
Público; 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou 
benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado 
de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006) 
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CONSIDERANDO que as exceções destacadas na norma legal 
supracitada (calamidade e emergência) ensejarão, por parte da Administração Pública, 
a instituição de programas de auxílio aos impactados pelas mencionadas medidas. 

 
 
RESOLVE recomendar ao Prefeito Municipal e aos Vereadores de 

Embu das Artes que: 
1) Acaso haja a distribuição gratuita de bens, serviços, valores 

ou benefícios, em decorrência de situação de calamidade ou estado de emergência, 
sejam fixados critérios objetivos para o momento e a execução dos respectivos 
programas; 

2) Seja vedado o uso promocional em favor de agente público, 
candidato, partido ou coligação, da distribuição gratuita de bens, serviços, valores ou 
benefícios; 

3) Seja comunicada ao Órgão do Ministério Público Eleitoral 
com atribuição no Município, no prazo de cinco dias após a execução, a distribuição 
gratuita de bens, serviços, valores ou benefícios, para fins de acompanhamento da 
execução financeira e administrativa, bem como do controle de atos que eventualmente 
excedam os limites da legalidade e afetem a isonomia entre os candidatos; 

4) Após o cumprimento desta Recomendação, que remeta à 
respectiva Promotoria Eleitoral, as informações sobre as medidas efetivadas, em 
relatório circunstanciado. 

Por fim, encaminhe-se cópia da presente Recomendação 
Administrativa às Promotoras de Justiça com atribuições eleitorais.  

 
Embu das Artes, 23 de junho de 2020. 

 
Carla Murcia Santos 
Promotora de Justiça 

 

A despeito do exposto, os corréus persistiram com as condutas de 

autopromoção pessoal, com nítido propósito de antecipar a campanha eleitoral 

municipal, valendo-se da tragédia que assola o país para, sobretudo nas mídias sociais, 

publicarem diversos outros atos de promoção pessoal.   

 

Neste sentido, infere-se dos elementos informativos encaminhados, 

trazidos nos autos de Representação Eleitoral nº 0600040-91.2020.6.26.0391 - cópia 

anexa -, a promoção pessoal de atos, programas, obras, serviços e campanhas públicos 

por parte de CLAUDINEI, que ocupa o cargo de Prefeito de Embu das Artes, e de 

HUGO, que ocupa o cargo de Vereador e Presidente da Câmara dos Vereadores, por 
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intermédio das redes sociais “Facebook” e “Instagram”, bem como de informativo 

denominado “Prestação de Contas 2020 – Especial COVID-19”.  

 

Ressalte-se a criação de slogans próprios como o denominado “Foi 

Ney Santos Quem Fez”, “Embu de Cara Nova”, “Compromisso com Você”, 

“Compromisso com a População”, sempre acompanhada dos seus nomes e do nome da 

cidade e, em alguns casos, com a indicação expessa dos nomes e cargos exercidos pelos 

réus “Ney Santos – Prefeito e Hugo Prado – Presidente da Câmara”, sempre com as 

imagens sorridentes dos réus, orgulhosos dos “seus” feitos públicos, em clara promoção 

pessoal.  

 

Além disso, consoante publicação no informativo “Prestação de 

Contas 2020 – Especial COVID-19”, a seguinte matéria denominada “EXEMPLO”, 

seguida de cópia do comprovante de depósito em nome do representado CLAUDINEI 

para o Fundo Social de Solidariedade do Município, seguido da seguinte enunciado: 

“Prefeito Ney Santos DOA SALÁRIO para fundo social de solidariedade! RECURSO 

SERÁ USADO PARA COMPRAS DE CESTAS BÁSICAS para FAMÍLIAS CARENTES.  

 

CLAUDINEI também publicou o comprovante de depósitos das 

doações de seus subsídios referentes aos meses de abril, maio e junho, em sua rede 

social, bem como comprovante de doações do subsídio de HUGO com o seguinte 

enunciado: “Pelo segundo mês consecutivo Hugo Prado DOA SALÁRIO para fundo 

social de solidariedade! RECURSO SERÁ USADO PARA COMPRAS DE CESTAS 

BÁSICAS para FAMÍLIAS CARENTES”. 

 

A ação assistencialista foi objeto de postagens nas redes sociais do 

representado CLAUDINEI, por intermédio de fotografias e vídeos com a imagem de 

HUGO realizando, pessoalmente, a entrega das cestas básicas, bem como a imagem de 

CLAUDINEI ao lado dos donativos. 

 

Diante destas irregularidades, foi promovida Representação 
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Eleitoral nº 0600040-91.2020.6.26.0391 pelo Partido dos Trabalhadores e Rosangela 

Santos em face dos réus e foi concedida, liminarmente, pela Justiça Eleitoral, a tutela de 

urgência para determinar a busca e apreensão dos exemplares do informativo “Prestação 

de Contas”; a retirada de publicações nas quais os representados usaram da máquina 

pública para autopromoção em 24 horas, sob pena de multa diária de R$ 500,00 

(quinhentos reais); a retirada de postagens que associaram a marca “Embu contra o 

Corona” ao representado CLAUDINEI, sob pena de multa diária de R$ 500,00 

(quinhentos reais); e, por fim, a proibição da realização de atos semelhantes aos 

descritos, sob pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo de multa 

diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) caso deixem de desfazer tais atos em 24 horas. 

 

Ocorre que, mesmo intimados, os réus não cumpriram a ordem 

do Juiz Eleitoral, que será objeto de provável execução específica própria, sendo que, 

em pesquisa junto às páginas pessoais dos réus, há inúmeras divulgações de atos, 

programas, obras, serviços e campanhas públicos, conforme documentos anexos 

exemplificativos retirados das páginas dos réus (neysantos_sp e oficialhugoprado), de 

acesso público aos cadastrados nas redes sociais. 

 

As publicações na página de CLAUDINEI, no sítio do “Instagram” 

- https://www.instagram.com/neysantos_sp/?hl=pt-br –, indicam os grandes feitos 

públicos, tais como a construção do Hospital de Campanha, para o atendimento aos 

infectados com o COVID-19, além do atendimento prestado no Hospital do Jardim 

Vazame, dentre outras ações na área de saúde, cujas publicações são datadas de 28, 13, 

11 e 07 de julho de 20205. 

 

Na área da educação, também há a promoção pessol dos réus, com 

 
5 Links de acesso: https://www.instagram.com/p/CCXLH3HpjYG/,  

https://www.instagram.com/p/CCWKMJMp03C/, https://www.instagram.com/p/CDMuah7pG-x/, 

https://www.instagram.com/p/CClZ4Y9JBYf/, https://www.instagram.com/p/CCg2ceBpuSD/, 

https://www.instagram.com/p/CCef__QJmUR/. 
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destaque para o projeto “Nenhum a Menos”, que recebeu a doação de 1.000 (um mil) 

tablets que serão utilizados na rede municipal de ensino – cf. postagens datadas de 22 e 

14 de julho 6. 

 

Na área da solidariedade social em tempos de pandemia do 

coronavírus, o destaque para a distribuição de cestas básicas às famílias carentes e a 

doação dos subsídios dos réus para custear as aquisições, doação de subsídios dos réus 

para o Fundo da Solidariedade destinada à aquisição das cestas, além da criação da 

“Caravana Solidária Doe Amor, Doe Alimentos”, conforme publicações datadas de 28 

de julho, 12 de junho, 25, 09 e 03 de maio de 20207.  

 

Na área do desporto, a reforma do campo do Complexo Esportivo 

Independência, no Jardim Independência, conforme vídeo publicado no dia 18 de julho 

de 20208. 

 

Além disso, os réus exaltam as obras de asfaltamento em diversas 

localidades da cidade, v.g. nos bairros Jardim Nossa Senhora de Fátima, Jardim Santa 

Silvia, Santa Tereza, conforme publicações de 06 de julho, 10 e 1º de junho de 20209. 

 

Por fim, também na área de segurança pública, verifico clara a 

exaltação à da GCM e à “Operação Fronteiras”, conforme publicação datada de 4 de 

julho10. 

 

Conteúdo semelhante encontra-se postado na página de HUGO – 

 
6 Links de acesso: https://www.instagram.com/p/CC830_epqSA/; 
https://www.instagram.com/p/CCo3MVGp6KH/. 
7 Links de acesso: https://www.instagram.com/p/CDNF88mJRrb/, https://www.instagram.com/p/CBVt4ajJw33/, 
https://www.instagram.com/p/CAnXVWrJ47V/, https://www.instagram.com/p/B_-M_vPp_nO/, 
https://www.instagram.com/p/B_u8Lr0JmZi/.  
8 Link de acesso: https://www.instagram.com/p/CCyV9jEpqGd/. 
9 Links de acesso: https://www.instagram.com/p/CCUoSjRJLl6/, https://www.instagram.com/p/CBRdXBzJUJa/ e 

https://www.instagram.com/p/CA6n4IKpaRU/. 
10 Link de acesso: https://www.instagram.com/p/CCPLwnxJFfI/. 
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https://www.instagram.com/oficialhugoprado/?hl=pt-br 11. 

 

Igual conteúdo é o postado na rede social “Facebook”, no perfil dos 

réus – https://www.facebook.com/neysantosoficial e 

https://www.facebook.com/oficialhugoprado.  

 

Pretendem, desse modo, os réus personalizar sua passagem na 

administração pública municipal, perenizando seus feitos e agregando dividendos 

eleitorais à sua figura pública; configurando ilegal promoção política pessoal, 

notadamente em período pré-eleitoral.  

 

Cabe repetir que os réus, o então Prefeito e o Presidente da Câmara 

de Vereadores do Munícipio de Embu das Artes, por mais que não sejam oficialmente 

candidatos – mesmo porque ainda não é possível solicitar o registro de candidatura –, 

são notórios pré-candidatos às reeleições majoritárias e se utilizam indevidamente da 

máquina pública para promoção pessoal, abusando do poder político.  

 

Não se olvida que é dever do administrador informar e prestar 

contas aos cidadãos que o elegeram. 

 

A transparência é princípio constitucional a ser observado. 

 

Contudo, o que veda a Lei Magna do país é o culto à personalidade, 

o abuso do “marqueting” pessoal travestido de divulgação de atos impessoais de gestão, 

é o desvio de finalidade consistente no abuso do aparato de publicidade estatal para 

promover a persona política do gestor; individualizando e enaltecendo seus atos de 

governo como um investimento em bônus eleitorais a serem aproveitados em sua 

carreira política, individual.  

 
11 https://www.instagram.com/p/CC_vo4YnA-l/, https://www.instagram.com/p/CC9eOgvnZ3R/, 
https://www.instagram.com/p/CCokflfnIpS/,  https://www.instagram.com/p/CCnupQuHRjG/, 
https://www.instagram.com/p/CCgfWAPHhKY/. 
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E, infelizmente - como se demonstrará - é o que se verifica na 

gestão da Administração municipal; cabendo ao Poder Judiciário restabelecer o respeito 

à Constituição, à impessoalidade imposta à gestão pública, ao uso legítimo da res publica 

em benefício dos governados e não em proveito político do governante.  

 

Os Requeridos usaram sem nenhum pudor o nome, os símbolos e 

a imagem da cidade para fazer sua promoção pessoal como forma de tentar “driblar” a 

proibição constitucional. 

 

E isto mesmo após serem notificados acerca da Recomendação 
Administrativa por parte do Ministério Público e também da intimação nos autos 

de Representação Eleitoral nº 0600040-91.2020.6.26.0391, por parte do Juízo da 
341ª Zona Eleitoral de Embu das Artes-SP, inclusive com a previsão de multa diária 

em caso de descumprimento.  

 

O dolo é intenso e patente. 

 
A conduta dos réus não é apenas afrontosa à Justiça, à Constituição 

e às Instituições, mas também jocosa. Isto porque ambos sempre posam de modo a 

estampar seus rostos sorridentes junto aos símbolos da cidade, em inquestionável e ilegal 

culto ao personalismo. Esta atitude é totalmente contrária aos princípios constitucionais 

da impessoalidade, legalidade e moralidade administrativa, consistindo verdadeira 

afronta à probidade inerente à Administração Pública.  

 

A propósito, dispõe a Lei Orgânica do Município de Embu das 

Artes que: 

 

“Art. 90 A publicidade dos atos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
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símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 

ou servidores públicos”. 

 

O Estado não se confunde com a figura do administrador público.  

 

O Governo não se reduz à dimensão pessoal do mandatário popular.  

 

A exigência constitucional de impessoalidade na regência dos 

negócios administrativos representa consequência direta da matriz republicana que 

repele quaisquer concepções fundadas na teoria patrimonial do Estado e o culto ao 

personalismo.  

 

Daí, só podem ser utilizados símbolos, frases, imagens etc. 

absolutamente impessoais, próprios do órgão e não os vinculados a este ou aquele 

agente, pois se assim fosse contornar-se-ia o óbice constitucional, na medida em que 

cada governante adotaria seus próprios e particulares e não os oficiais e legalmente 

estabelecidos como sinais do órgão perene e imutável.  

 

O expediente adotado pelos réus viola frontalmente a Constituição 

Federal que, conforme apontado anteriormente, veda a promoção pessoal de autoridades 

ou servidores.  

 

A Carta Maior autoriza apenas aquelas que tenham cunhos 

educativo, informativo ou de orientação social (artigo 37, § 1º da Constituição Federal), 

como modo difuso de prestação de contas e de informação sobre as atividades 

administrativas dirigidas ao povo.  

 

Ademais, ao vincular sua imagem nestas publicações violaram as 

boas regras da ética pública, pois utilizaram sua competência para fins proibidos 

(promoção pessoal), cometendo manifesto desvio de finalidade e afronta ao significado 

da imputabilidade na medida em que as atividades e realizações da Administração 
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Pública são a elas imputadas e atribuídas e não a seus agentes.  

 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça Bandeirante:  

 

“AÇÃO POPULAR - Publicidade dos atos, 

programas, obras, serviços e campanhas da Administração Pública. 

Proibição absoluta de a mensagem publicitária prestar-se à promoção 

pessoal de autoridades e servidores públicos. Necessidade de observância 

da ética, na Administração Pública. O afastamento temporário da 

autoridade ou servidor não lhe tira a responsabilidade. Lesividade 

demonstrada. Remessa necessária e recursos improvidos” (Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, Apelação Cível 275.679.1/3-00, 

Guaratinguetá, 7ª Câmara de Direito Público, Relator Desembargador 

Sérgio Pitombo, v.u., 16-06-1997, Boletim AASP 2202, p. 305). 

 

“AÇÃO POPULAR - Ato lesivo ao patrimônio 

público - Publicidade da administração pública onde se incluem nome e 

imagens do administrador - Inadmissibilidade - Ofensa aos princípios da 

impessoalidade e moralidade - Inteligência do art. 37, § 1º, da CF”. 

 

“A administração pública, quando fizer publicidade 

de atos, programas, obras e serviços, não pode incluir nomes, símbolos 

ou imagens, que de qualquer modo vinculem a matéria divulgada à 

governante ou servidor público, eis que tal divulgação é apenas de caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, nos termos do art. 37, § 

1º, da CF, que preza os princípios da impessoalidade e moralidade 

administrativa” (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Apelação 

Cível 263.817-1/1, 9ª Câmara deDireito Público, Relator Desembargador 

Yoshiaki Ichihrara, 05-02-1997, v.u., RT 743/263). 

 

“AÇÃO POPULAR - Uso de símbolo da campanha 
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eleitoral, pelo atual prefeito municipal, nas publicidades oficiais - 

Inadmissibilidade - Afronta ao princípio da impessoalidade e da 

moralidade administrativa e da proibição expressa do uso de nome, 

símbolo ou imagem que caracterize promoção pessoal da autoridade - 

Infringência do art. 37 “caput” e § 1º, da Constituição da República - Se 

o trevo vermelho de quatro folhas é símbolo exaustivamente usado na 

campanha eleitoral do prefeito, criando a imagem subliminar que o liga 

diretamente ao nome do alcaide, não pode ser usado como marca da 

Administração, que tem de ser impessoal, posto que é marca do 

Administrador - Sentença de procedência parcial mantida. Recursos não 

providos” (Tribunal de Justiça de São Paulo, Apelação Cível 242.471.1/8-

00, São Paulo, 8ª Câmara Civil da Seção de Direito Público, Relator 

Desembargador Felipe Ferreira, v.u., 05-06-96). 

 

Outra não tem sido a posição adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça:  

 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA CONTRA CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. UTILIZAÇÃO DE 

FRASES DE CAMPANHA ELEITORAL NO EXERCÍCIO DO MANDATO. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 267, IV, DO CPC, REPELIDA. 

OFENSA AOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. INTERPRETAÇÃO 

DO ART. 11 DA LEI 8.429/92. LESÃO AO ERÁRIO PÚBLICO. 

PRESCINDIBILIDADE. INFRINGÊNCIA DO ART. 12 DA LEI 8.429/92 

NÃO CONFIGURADA. SANÇÕES ADEQUADAMENTE APLICADAS. 

PRESERVAÇÃO DO POSICIONAMENTO DO JULGADO DE 

SEGUNDO GRAU. (...) 3. A violação de princípio é o mais grave atentado 

cometido contra a Administração Pública porque é a completa e 

subversiva maneira frontal de ofender as bases orgânicas do complexo 
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administrativo. A inobservância dos princípios acarreta responsabilidade, 

pois o art. 11 da Lei 8.429/92 censura “condutas que não implicam 

necessariamente locupletamento de caráter financeiro ou material” 

(Wallace Paiva Martins Júnior, “Probidade Administrativa”, Ed. Saraiva, 

2ª ed., 2002). 4. O que deve inspirar o administrador público é a vontade 

de fazer justiça para os cidadãos, sendo eficiente para com a própria 

administração. O cumprimento dos princípios administrativos, além de se 

constituir um dever do administrador, apresenta-se como um direito 

subjetivo de cada cidadão. Não satisfaz mais às aspirações da Nação a 

atuação do Estado de modo compatível apenas com a mera ordem legal, 

exige-se muito mais: necessário se torna que a gestão da coisa pública 

obedeça a determinados princípios que conduzam à valorização da 

dignidade humana, ao respeito à cidadania e à construção de uma 

sociedade justa e solidária. 5. A elevação da dignidade do princípio da 

moralidade administrativa ao patamar constitucional, embora 

desnecessária, porque no fundo o Estado possui uma só personalidade, 

que é a moral, consubstancia umaconquista da Nação que, 

incessantemente, por todos os seus segmentos, estava a exigir uma 

providência mais eficaz contra a prática de atos dos agentes públicos 

violadores desse preceito maior. 6. A tutela específica do art. 11 da Lei 

8.429/92 é dirigida às bases axiológicas e éticas da Administração, 

realçando o aspecto da proteção de valores imateriais integrantes de seu 

acervo com a censura do dano moral. Para a caracterização dessa espécie 

de improbidade dispensa-se o prejuízo material na medida em que 

censurado é o prejuízo moral. A corroborar esse entendimento, o teor do 

inciso III do art. 12 da lei em comento, que dispõe sobre as penas 

aplicáveis, sendo muito claro ao consignar, “na hipótese do art. 11, 

ressarcimento integral do dano, se houver...” (sem grifo no original). O 

objetivo maior é a proteção dos valores éticos e morais da estrutura 

administrativa brasileira, independentemente da ocorrência de efetiva 

lesão ao erário no seu aspecto material. 7. A infringência do art. 12 da 
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Lei 8.429/92 não se perfaz. As sanções aplicadas não foram 

desproporcionais, estando adequadas a um critério de razoabilidade e 

condizentes com os patamares estipulados para o tipo de ato acoimado de 

ímprobo. 8. Recurso especial conhecido, porém, desprovido.(REsp 

695718/SP, Relator: Ministro José Delgado, Primeira Turma, publicado no 

DJ 12.09.2005 p. 234). 

 

Essa decisão traz os seguintes fundamentos: 

 

“(...) Vive-se, na atualidade, o fenômeno de o Estado 

não se conformar em ser simples mantenedor da ordem social, isso porque 

a própria sociedade está a lhe exigir a prestação de mais serviços e, 

consequentemente, a utilização de grandiosas somas de dinheiro. Os 

novos encargos assumidos pelo Estado determinam o crescimento do seu 

aparelho administrativo, fazendo aumentar, consideravelmente, a 

responsabilidade dos agentes públicos. Isso implica ampliar o controle 

sobre o poder de decisão e enquadrá-lo em regras rígidas de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, continuidade, publicidade e finalidade 

pública. O princípio da moralidade administrativa não deve acolher 

posicionamentos doutrinários que limitem a sua extensão. A razão de tão 

larga expressividade do princípio da moralidade no texto da Carta Magna 

é reflexo do constrangimento vivido pela sociedade brasileira em ser 

testemunha de desmandos administrativos praticados no trato da coisa 

pública, sem que se apresentasse, no ordenamento jurídico, qualquer 

perspectiva de controle eficaz e de determinação de responsabilidade. A 

eficácia e a efetividade do princípio da moralidade nos levam a proclamar 

que evitam a existência de administradores relapsos. Contribuem, 

outrossim, para conscientizar os cidadãos dos seus direitos de receberem 

uma boa administração estatal, repelindo, consequentemente, um 

contexto conflitivo permanente entre a administração e o povo. Desse 

modo, nasce a obrigação do agente público em responder pelos seus atos, 
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comissivos ou omissivos, causadores de dano à moralidade administrativa 

(o dano é a própria ofensa ao princípio). O certo é que o ordenamento 

jurídico brasileiro está recebendo, com maior intensidade, diplomas 

legais que se preocupam em tornar efetivos os princípios da legalidade, 

da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da eficiência no trato 

da coisa pública. Ao lado da Lei de Improbidade Administrativa tem-se, 

hoje, a Lei de Responsabilidade Fiscal. Ambas exigem uma conduta do 

agente público toda voltada para o respeito absoluto aos direitos 

dacidadania, de valorização da dignidade humana e de fortalecimento do 

regime democrático. É, portanto, missão da doutrina e das decisões dos 

Tribunais fazer com que a vontade do legislador seja alcançada, atuando 

de forma que seja extraído da norma o máximo de efetividade e eficácia. 

Em conclusão: as alegações de afronta ao teor do art. 11 da Lei 8.42992 

merecem ser repelidas. Completamente descabido o desiderato do 

presente inconformismo na busca pela declaração de necessidade de lesão 

ao erário público para o enquadramento da ação do recorrente no 

dispositivo legal tido por violado.”. 

 

O dever governamental de informar a sociedade civil de todas as 

obras e realizações administrativas, embora traduza obrigação essencial que se impõe 

ao Poder Público - posto que é inerente ao regime democrático o modelo do “governo 

público em público” (NORBERTO BOBBIO, “O Futuro da Democracia”, p. 86, 1986, 

Paz e Terra) -, não autoriza o administrador a valer-se de recursos públicos ou a utilizar-

se do aparelho administrativo, ainda que eventualmente ausente o intuito de promoção 

política, para efeito de divulgação pessoal de seu próprio trabalho. 

 

O Estado não se confunde com a figura do administrador público. 

O Governo não se reduz à dimensão pessoal do mandatário popular. A exigência de 

impessoalidade na regência dos negócios administrativos representa consequência direta 

da matriz republicana que repele quaisquer concepções fundadas na teoria patrimonial 

do Estado.  
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Daí a peremptória vedação constitucional inscrita no art. 37, § 1º, 

da Lei Fundamental da República, que busca inibir qualquer possibilidade de 

manipulação da res publica, para efeito de coibir promoção pessoal das autoridades 

estatais, ainda que inocorrente qualquer propósito específico de caráter políticoeleitoral. 

Saliente-se, por necessário, que o magistério da doutrina se revela bastante preciso 

quanto à indicação dos propósitos teleológicos visados pelo legislador constituinte. 

 

Para CELSO RIBEIRO BASTOS (“Comentários à Constituição do 

Brasil”, vol. 3, tomo III, p. 159, 1992, Saraiva), “A regra é bastante rigorosa. Proíbe a 

aparição da imagem da autoridade e mesmo da sua referência por meio da invocação do 

seu nome ou de qualquer símbolo que produza igual efeito”.  

 

Esse mesmo entendimento é perfilhado por eminentes 

doutrinadores (HELY LOPES MEIRELLES, “Direito Administrativo Brasileiro”, p. 85, 

17ª ed., 1992, Malheiros; JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, “Comentários à Constituição de 

1988”, vol. IV, p. 2253, 1991, Forense Universitária; MANOEL GONÇALVES 

FERREIRA FILHO, “Comentários à Constituição Brasileira de 1988”, vol. 1, p. 259, 

1990, Saraiva; PINTO FERREIRA, “Comentários à Constituição Brasileira”, vol. 2, p. 

395, 1990, Saraiva), que advertem - como o faz JOSÉ AFONSO DA SILVA (“Curso de 

Direito Constitucional Positivo”, p. 615/616, item n. 3, 13ª ed., 1997, Malheiros) - que 

o postulado da impessoalidade revela-se frontalmente incompatível com qualquer 

“expressão de veleidade, capricho ou arbitrariedade pessoal”, posto que “a primeira 

regra do estilo administrativo é a objetividade”.  

 

Registre-se, finalmente - tal como enfatizou o Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, em decisão da maior importância jurídicoconstitucional (Apelação 

Cível nº 143.146-1, 5a Câmara Civil, julg. em13/06/91) - que o comportamento do 

agente público que se vale abusivamente da publicidade governamental, subvertendo-

lhe a explícita destinação constitucional indicada no art. 37, § 1º, da Carta Política, para 

realizar indevida promoção pessoal, transgride, no plano ético-jurídico, um dos vetores 
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fundamentais que regem o exercício da atividade estatal: o princípio da moralidade 

administrativa. Assim sendo, tendo presentes as razões expostas - e considerando, 

sobretudo, a imprescindibilidade de se proceder ao exame do tema constitucional em 

referência -, dou provimento ao presente agravo de instrumento, para ordenar o 

processamento do recurso extraordinário interposto pela parte agravante.” (original não 

ressaltado). 

 

Em outra oportunidade o mesmo Supremo Tribunal decidiu: 

 

"EMENTA Publicidade de atos governamentais. 

Princípio da impessoalidade. Art. 37, parágrafo 1º, da Constituição 

Federal. 1. O caput e o parágrafo 1º do artigo 37 da Constituição Federal 

impedem que haja qualquer tipo de identificação entre a publicidade e os 

titulares dos cargos alcançando os partidos políticos a que pertençam. O 

rigor do dispositivo constitucional que assegura o princípio da 

impessoalidade vincula a publicidade ao caráter educativo, informativo 

ou de orientação social é incompatível com a menção de nomes, símbolos 

ou imagens, aí incluídos slogans, que caracterizem promoção pessoal ou 

de servidores públicos. A possibilidade de vinculação do conteúdo da 

divulgação com o partidopolítico a que pertença o titular do cargo público 

mancha o princípio da impessoalidade e desnatura o caráter educativo, 

informativo ou de orientação que constam do comando posto pelo 

constituinte dos oitenta. 2. Recurso extraordinário desprovido". (RE nº 

191.668-1-RS. Primeira Turma, Rel. Min. Menezes Direito. DJe 30-05-

2008). 

 

Evidente, portanto, a afronta perpetrada pelo réus aos princípios da 

impessoalidade, moralidade e legalidade, uma vez que o uso de referida publicação com 

nomes, símbolos e imagens do Município, procura fixar marca e expressão voltada para 

a sua promoção pessoal, como forma de diferenciar no povo que aquela atividade foi 

empreendida na sua gestão, com nítida intenção de angarir votos para reeleição para as 
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eleições municipais que se aproximam, em evidente abuso de poder político.  

 

Segundo os ensinamentos de Marino Pazzaglini Filho, Márcio 

Fernando Elias Rosa e Waldo Fazzio Júnior:  

 

“O agente público que, desprezando aludida norma 

(artigo 37, § 1º da CF), emprega dinheiro e recursos da comunidade a que 

devia servir, em seus próprios projetos pessoais, por certo infringe a 

moralidade administrativa, causa lesão ao erário e, sem dúvida, pratica o 

enriquecimento ilícito”12. 

 

Como Chefe do Governo Municipal cabia o réu CLAUDINEI 

justamente a defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa (art. 23, I, da 

CF) e, desta maneira, a ele se impunha o dever jurídico de ceifar a personalização da 

publicidade oficial.  

 

Igual conduta era exigida de HUGO, que para além de fiscalizar, é 

ainda o Presidente da Casa Legislativa Municipal. 

 

Conclui-se que o uso da imagem, de símbolos e de slogan 

identificadores dos réus em publicações de atos, programas, obras, serviços e campanhas 

do Município, configura a hipótese de ato ímprobo previsto no artigo 11, inciso I da Lei 

nº 8.429/92 que dispõe: 

 

Art. 11: Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação 

ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, 

 
12 In “Improbidade Administrativa- Aspectos Jurídicos da Defesa do Patrimônio Público”, São Paulo, 
1996, Editora Atlas, p. 52. O uso de slogan, símbolo e da frase em questão teve o intuito de personalizar 
a obra, o ato, a campanha, o programa, o serviço, desenvolvidos pela Administração Pública municipal, 
atrelando a publicidade governamental à imagem do réu, criando para a massa popular receptora da 
informação a ideia errônea de que o resultado das atitudes governamentais está associado a ele como 
Prefeito e não à Administração Pública do Município de Embu das Artes. 
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legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I- praticar ato visando fim proibido em lei ou 

regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 

 

Ao vincular seus nomes, imagens e slogans às ações da 

Administração Pública, os demandados feriram de morte o princípio da legalidade, pois 

a Constituição Federal não autoriza a realização dessa despesa pública; antes, a proíbe 

expressamente (art. 37, § 1º), como afrontou também os princípios da impessoalidade e 

da moralidade administrativa para sua promoção pessoal.  

 

DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto, o Ministério Público do Estado de São Paulo 

requer: 

 

1) seja determinada a notificação dos Requeridos para, querendo, 

oferecerem manifestação por escrito, nos termos do artigo 17, §7º da Lei 8.429/92. Após 

o recebimento da inicial, seja determinada a citação dos demandados para o 

oferecimento de respostas à presente ação, observado o rito ordinário; 

 

2) seja intimada a MUNICIPALIDADE DE EMBU DAS ARTES, 

na pessoa de seu representante legal, para, nos termos do artigo 17, § 3º, da Lei 8.429/92, 

integrar a lide na qualidade de litisconsorte ativo; 

 

3) seja permitida a produção de todo o tipo de prova admissível no 

ordenamento jurídico (depoimento pessoal, testemunhal, documental, pericial, vistoria, 

inspeção judicial, etc.);  

 

4) seja o autor dispensado do pagamento de custas, emolumentos e 

outros encargos (artigo 18 da Lei n.º 7.347/85 e artigo 87 do Código de Defesa do 

Consumidor); 
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5) requer, ao final, se digne Vossa Excelência julgar procedente o 

pedido, para condenar os requeridos pela prática de ato de improbidade previsto no 

artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.429/92, nas sanções do artigo 12, inciso III da Lei 

8.429/92. 

 

6) sejam os Requeridos condenados ao pagamento das custas, 

emolumentos, encargos e demais despesas processuais. 

 

Confiro à causa o valor de R$1.000,00, apenas para fins de alçada.  

 

Embu das Artes, 30 de julho de 2020. 

 

CARLA MURCIA SANTOS 

Promotora de Justiça 

 

Joseth Garcia Erustes 

Analista Jurídica 
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NNey e Hugo fazem uso político de cesta do Estado a
famílias; vereador até entrega

+ NOTÍCIAS 03/06/2020

Ney e Hugo fazem vídeo na chegada de cestas do Estado com imagem com logos de seus nomes, e Hugo até entrega alimentos,
fotogrado por assessor | Reprodução

RÔMULO FERREIRA

Reportagem do VERBO ONLINE, em Embu das Artes

O prefeito Ney Santos (Republicanos) e o presidente da Câmara, Hugo Prado (PSB), estão

fazendo uso político das cestas básicas entregues às famílias pobres de Embu das Artes

pelo governo de São Paulo ao associarem a imagem pessoal à doação dos alimentos, em

autopromoção em vista das eleições deste ano. Ney é pré-candidato à reeleição e Hugo,

pré-candidato a vice, segundo apoiadores. Hugo até está entregando cestas, fotografado

por assesores.

As cerca de 15 mil cestas do programa “Alimento Solidário” foram entregues à prefeitura

em 22 de maio, para serem distribuídas às familias cadastradas no CadÚnico, da

assistência social, em auxílio contra a covid-19. Ney explorou politicamente a chegada da

doação nas redes sociais e chegou a dizer em vídeo que Embu, “por ser referência nacional

no combate ao coronavírus em diversas ações, fomos contemplados em receber essas

cestas básicas”.

No entanto, as cestas – no total de 1 milhão – estão sendo entregues em todas as cidades

paulistas. “Temos 4 milhões de pessoas que vivem na extrema pobreza, isto é, com renda

de até R$ 89,00 per capita mensal. O ‘Alimento Solidário’ é um projeto que, com a doação

de empresários, vem ao encontro à necessidade existente com a urgência que precisamos

nos 645 municípios do Estado”, disse a secretária estadual Célia Parnes (Desenvolvimento

Social).
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Após a fala de Ney no vídeo, Hugo tem a palavra: “É isso aí, meu prefeito. Por isso temos

unido esforços para ajudar e defender o nosso povo, e levar comida à mesa de quem mais

precisa é o maior desa�o que temos durante essa pandemia”. Ney diz que todas as cestas

obtidas foram “através do nosso trabalho, da nossa articulação, do nosso suor”. Durante

toda a �lmagem, Ney e Hugo marcam a imagem com logo de seus nomes, em vez do da

prefeitura.

No primeiro dia de distribuição das cestas básicas, na quarta-feira passada (27), no Jardim

Pinheirinho, em vez de a tarefa �car reservada aos pro�ssionais da assistência social e de

serviços ligados à secretaria, Hugo, o presidente do Legislativo, também foi fazer a entrega

dos alimentos a famílias do bairro, sob as lentes de assessores, que registraram a

“prestatividade” do político. Outros pré-candidatos a vereador também se aproveitaram da

situação.

O canal Embu Tuber denunciou o abuso ao citar que pode ser enquadrado como crime

eleitoral. “Doação que gera publicidade não é caridade, é autopromoção e oportunismo.

Ainda expõe a pessoa em situação vexatória, além da humilhação que já vem passando”,

apontou, com reprodução de foto de Hugo ao entregar uma cesta. A denúncia parece ter

assustado o vereador. Ele logo apagou todas as fotos em que aparece distribuindo os

alimentos.

O VERBO questionou Ney sobre condicionar as cestas doadas pelo Estado à ideia de Embu

ter se tornado referência no combate à pandemia da covid-19 e dizer que os alimentos

recebidos se devem ao trabalho e articulação que realizou se o programa se destina a

todas as cidades paulistas. Também o questionou sobre usar logo pessoal, em vez da

marca da prefeitura. Ele não respondeu. Hugo, avesso à imprensa independente, não fala

com este portal.

Junte-se a nós

Dependemos do apoio de leitores como você para continuar fazendo jornalismo independente e

investigativo.

APOIE O VERBO ONLINE 

VEJA MAIS
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Taboão volta a registrar nº alto de mortes em 24h e soma 71 óbitos por coronavírus; 269 se
recuperaram

Ex-vereador de Embu, advogado e professor, Nazareno morre aos 64 anos por complicações
de diabetes
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Rosângela e Maestri acusam falta de teste de covid em Embu; ‘neyzista’ se retrata

+ Notícias
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE EMBU DAS ARTES
FORO DE EMBU DAS ARTES
1ª VARA JUDICIAL
Avenida Vereador Jorge de Souza, nº 855, Jardim Arabutan - CEP 
06803-270, Fone: (11) 4241-8260, Embu das Artes-SP - E-mail: 
embu1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003289-80.2020.8.26.0176 
Classe - Assunto Ação Civil Pública Cível - Atos Administrativos
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo
Requerido: Hugo Prado e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy

Vistos.

1.  Notifiquem-se os requeridos, para oferecerem manifestação por escrito, que 

poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do disposto no art. 17, § 7º da Lei 8.429/92.

2. Cientifique-se o Órgão de representação judicial do Município de Embu das 

Artes (Procuradoria Municipal), nos termos do art. 17, § 3º da Lei 8.429/92 e art. 6º, § 3º da Lei 

4.717/65, enviando-lhe cópia da petição inicial, para que, querendo, ingresse no feito.

3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestações, tornem conclusos, para análise 

da admissibilidade da pretensão (art. 17, § 8º da Lei 8.429/92).

Int.

Embu das Artes, 30 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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